
LEI NQ 171Jt D:a: 3 DE DEZEMBRO DE 1. 951 

Dispõe sôb1:-e 1concessão de auxílio 

EU,, ,ros:é AUGUSTO RIBEI_RO'.j Prefeito Municipal de 
Assis, usando d as atribuições que me são corú'eridas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a conceder 

no corrent13 exercício,, à Delegacia Regional de Ensino, des 
ta cidade,, um auxilio de CT $ 30.000,,00 (trinta mil cruzei
ros),, dest:tnado à aquisição de um automovel para uso ex
clusivo do:s serviços d.o ensino. 

Artigo 2Q - Para ocorr1er às despesas com a execução da presente lei,, 
fica abertt:>, na Contadoria _Municipal,, um crédito especial 
de Cr $ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros). 

§ - Único - O valôr do presente crédito rerá coberto com o excesso de 
arrecadação que se verificar no corrent-e exercício. 

Artigo 3g ."i- Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação, r evo
gadas as disposições em �ontr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis,, 3 fd.e �m�ro de 1.951. 

- �Qu 
�s�usto Ribeiro 

Prefeito Municipa 
\ 

Publicada na Secretaria 

EuNÓ/ .... 

de 1.951. 


